
Resumo: O presente artigo visa analisar as legislações 
que instituíram as cotas nas Universidades Públicas 
para os indígenas, a partir do princípio da igualdade 
e da premissa de que tal princípio é algo que deve ser 
construído. Há que se destacar que as ações afirmativas 
são ferramentas essenciais no processo de constituição 
do cenário analisado, sendo o ensino superior uma 
aspiração dos povos indígenas, especialmente quando 
se reforça os aspectos associados ao seu enfrentamento 
pragmático em relação às desigualdades e 
discriminações  socioculturais, econômica e étnica e 
o processo social e histórico desencadeado no Brasil. 
Logo, entende-se que a universidade é um espaço 
plural repleto de (re)significados e conhecimentos. 
Metodologicamente, desenvolveu-se uma pesquisa 
bibliográfica com análise qualitativa dos dispositivos 
legais relacionados à temática central. Observa-se que a 
realidade demonstra um estado de dificuldade singular 
enfrentada pelos estudantes indígenas ao se desafiarem 
a concluir uma graduação na universidade pública.
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Abstract: The articles extending the legislations that 
insight in the Equality Indigenous Equities. It is necessary 
to highlight the measures that children fulfill in relation 
to national laws, especially when it comes to framing 
racial, socio-cultural, economic and ethnic inequalities 
and the social and historical process unleashed in 
Brazil. Therefore, Soon, a university is a plural of ples 
of (re) meanings and knowledge. Methodologically, a 
bibliographical research is searched with the qualitative 
analysis of the electronic devices related to the central 
theme. Thus, it is observed that reality demonstrates 
the state of a natural person faced by the indigenous 
children when they finish a class in the public university.
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Introdução
O presente arti go tem por escopo analisar as legislações que insti tuíram as cotas nas Uni-

versidades Públicas aos indígenas, considerando a relevância das políti cas afi rmati vas em rela-
ção as formas pelas quais são implantadas e consequentemente seus impactos desenvolvidos 
na vida dos acadêmicos indígenas. Defi nido o objeto de estudo do presente arti go, segue-se 
pela perspecti va histórica a análise dos avanços e retrocessos das políti cas públicas de inclusão 
dos indígenas.

Nesse contexto, o debate acerca do acesso dos povos  indígenas às universidades públi-
cas deve ser percebido como mecanismo de reconhecimento e pertencimento cultural como 
forma de inclusão dos povos indígenas ao panorama social brasileiro. No entanto, ainda são 
compreendidos como minoria1 em relação aos demais grupos sociais no contexto nacional. 
As minorias no Brasil estão representadas por grupos genéricos inseridos nos seguintes as-
pectos: gênero, idade, etnia/raça, religiosidade, compleição fí sica, homossexualidade, pessoas 
com doenças esti gmati zantes, povos indígenas, comunidades ciganas, dentre outros (GARCIA, 
2012).

A perspecti va histórica da relação étnica no país apresenta uma situação agravante por 
parte da sociedade não indígena, pois esta tem intensifi cado a violência em relação ao público 
em destaque causando impactos de diversas proporções, em especial, o distanciamento social 
e o reconhecimento de suas necessidades específi cas (SILVA, 2018).

Com efeito, as ações afi rmati vas tendem a ser um fi o condutor no combate à discrimina-
ção do índio como indivíduo, embora se verifi que que os tratamentos normati vos diferencia-
dos são compatí veis com a Consti tuição quando sua fi nalidade for proporcional aos objeti vos 
de cada grupo atendido (MORAES, 2003). 

Sabe-se que as populações indígenas situadas no território nacional são víti mas de 
vários problemas de ordem socioeconômica: violência, confl itos territoriais, saúde pública, 
dentre outras situações de vulnerabilidade (SILVA, 2018). Panorama que se estende para além 
dos indicadores da educação, sobretudo, ao ensino superior.

A educação escolar indígena avançou nas últi mas décadas, sendo resultado direto da 
promulgação da Consti tuição de 1988, que reconheceu os direitos culturais dos povos, e o sus-
tento do direito à diferença e sua manutenção, isto é, de ser índio, viver e permanecer como 
tal. Há muitos anos, tentou-se uniformizar a educação no país, por meio da insti tuição de um 
currículo escolar, que negava a condição do índio, desconsiderando assim, língua, crenças e pa-
drões culturais. A educação escolar foi usada em vários momentos pelo Estado contra os povos 
indígenas, segundo a antropóloga e indígena Kaingang Joziléia Jagso (CARTA CAPITAL, 2018).

Nesse senti do, a aprovação da Lei de Cotas consolida-se como uma conquista funda-
mental. Resultado, portanto, de 13 anos de tramitação no Congresso Nacional, iniciado como 
Projeto de Lei nº 180/2008 posteriormente aprovado e sancionado pela Presidência da Repú-
blica  em agosto de 2012, na forma da Lei 12.711/2012 que estabeleceu a obrigatoriedade da 
reserva de vagas nas Universidades e Insti tutos Federais, considerando fatores como frequên-
cia à escola pública, renda e etnia. Hodiernamente, mesmo após a implementação da políti ca 
de ingresso no ensino superior por meio de cota, observa-se debates na esfera políti ca acerca 
da não manutenção da cota indígena no senti do de ser privilégio e não direito. 

Contextualização das Políti cas Afi rmati vas
A análise acerca do desenvolvimento do sistema de políti ca afi rmati va voltado aos in-

dígenas é imprescindível à inclusão social, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação sendo este um dos objeti vos fundamentais da 
República Federati va do Brasil nos termos da Consti tuição Federal de 1988.

As ações afi rmati vas entraram em um contexto de expansão das Universidades Públi-
cas, tornando-se uma das principais políti cas públicas das Insti tuições de ensino superior (IES). 
Consoante ao entendimento de Souza é relevante compreender as ações afi rmati vas como 

1 Usaremos o termo “minoria” neste trabalho para qualifi car juridicamente os grupos em relação aos outros, que 
possuem um “cabedal menor de direitos” assegurados (GARCIA, 2012,).
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políti cas públicas ou privadas as quais  aspiram neutralizar discriminações a um grupo des-
favorecido, sendo, portanto, consideradas vantagens não extensíveis a outros integrantes da 
sociedade (SOUZA, 2012). Segundo a autora, as ações afi rmati vas podem ser entendidas como 
ferramentas direcionadas às minorias sociais com o objeti vo de promover a igualdade substan-
cial, denominada pelo direito Europeu como “discriminações positi vas”.

As ações afi rmati vas caracterizam-se por sua temporariedade, haja vista que as acen-
tuadas desigualdades raciais não derivam de diferenças naturais, mas sim de processos cen-
tenários de exploração por parte dos colonizadores, que resultaram na evidente segregação 
assisti da hodiernamente, sendo as respecti vas políti cas públicas sociais o instrumento pelo 
qual o Estado é capaz de corrigir paliati vamente as injusti ças sociais. 

No Brasil, as políti cas afi rmati vas ofi cializam medidas pontuais de contraposição ao fe-
nômeno social do racismo, presentes em inúmeras formas de discriminação. São um conjunto 
de ações públicas direcionadas aos grupos socialmente vulneráveis, com vistas a desconstruir 
barreiras formais e informais que impossibilitam o acesso, por parte de determinados grupos 
étnico-raciais, aos postos de poderes dentro da sociedade, ao mercado de trabalho, e ao ensi-
no superior (OLIVEN, 2009).

Haja vista o contexto histórico que contorna as relações raciais na sociedade, as políti -
cas afi rmati vas apresentam-se na condição de objeto de constantes disputas políti cas. Assim,  
visualiza-se o reconhecimento das diversidades raciais que guarda  estreita relação com a pers-
pecti va contemporânea de justi ça social emergente no campo fi losofi a políti ca, cujo cerne não 
se concentra na eliminação superfi cial da desigualdade social, mas sim na tutela da honra dos 
indivíduos, priorizando a prevenção da humilhação e do menosprezo, no bojo dessa perspec-
ti va as categorias centrais já não são a distribuição equitati va ou a igualdade de bens senão a 
dignidade e o respeito humano (HONNETH, 2009).

Face à identi fi cação por parte do Estado brasileiro da relação entre as práti cas raciais e 
as constantes desigualdades sociais presentes na sociedade brasileira, fez-se necessária a insti -
tuição das denominadas ações de discriminação positi va, mediante o reconhecimento das pe-
culiaridades dos diferentes grupos sociais racialmente discriminados, viabilizando a promoção 
de políti cas públicas de caráter compensatórias materializadas por meio das ações afi rmati vas.

No que diz respeito à seara educacional, a políti ca nacional de promoção da igual-
dade racial desenvolvida pelo governo federal teve como marco inicial a sanção da Lei Nº 
10.639/2003, posteriormente modifi cada pela Lei Nº 11.645/2009, que insti tuiu a obrigato-
riedade da inclusão do ensino de história e cultura africana, afro-brasileira e indígena nas ma-
trizes curriculares do ensino básico e do ensino médio, com vistas a difundir o conhecimento 
acerca das diversidades culturais e consolidar as vertentes nacionais multi culturalistas.

Nesse senti do, a Carta Magna brasileira de 1988 prescreve no bojo de seu arti go 3º, 
inciso III, a erradicação da pobreza e da marginalização, bem como, a redução das desigualda-
des sociais e regionais enquanto objeti vo a ser alcançado pela República Federati va do Brasil, 
os quais se vislumbram a democrati zação do acesso ao ensino superior por diversos grupos 
étnicos, tais como os povos indígenas. 

Assim, verifi ca-se a necessidade de veementes análises críti cas voltadas ao aprimora-
mento das políti cas afi rmati vas enquanto instrumento de garanti a dos direitos inerentes à 
pessoa humana, mediante a observância das especifi cidades multi culturais, étnicas e sociais 
dos diversos grupos sócio-raciais, haja vista, o processo histórico e econômico interferirem na 
execução de tais políti cas. 

Tal labor interpretati vo parte do pressuposto de que os processos que geram situações 
de discriminação social são amplamente prejudiciais à inserção cidadã, bem como à consti tui-
ção dos povos indígenas como sujeitos sociais. Nesse senti do, pode-se afi rmar que a inserção 
marginal produz grupos de pessoas marginalizadas e socialmente vulneráveis. De acordo com 
Saint`Ana (2005), a discriminação relaciona-se atualmente a diferenças biológicas ou raciais. 
Para o Estado, a assistência às camadas sociais menos favorecidas se reverbera a parti r da cria-
ção de leis e projetos que procuraram minimizar os principais problemas sociais no país (ARAÚ-
JO, 2008). Nessa perspecti va, é necessário não somente a criação de leis, mas o planejamento 
para sua execução, bem como acompanhamento de seu desenvolvimento para verificação de 
sua efetividade e eficácia.
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Políti cas de Ações Afi rmati vas voltadas aos Estudantes Indígenas
 A Consti tuição Federal de 1988, no tí tulo VIII dedica-se à Ordem Social, e parte do ca-

pítulo III, refere-se à educação. O Art. 205 dispõe sobre a educação como direito de todos e 
dever do Estado, da família e requer a colaboração da sociedade. Tal dispositi vo preceitua que 
a educação consiste em garanti r o pleno desenvolvimento de todas as pessoas, bem como o 
preparo para o exercício da cidadania e do trabalho.

Conforme Souza (2007):

A cidadania implica a possibilidade de o indivíduo desenvolver 
a personalidade e a autoesti ma (ser), de estabelecer laços 
solidários e construti vos de pertencimento social e de 
parti cipação pró-ati va [sic] nos seus espaços de convívio social 
(estar), bem como de parti cipar do sistema produti vo ao 
realizar tarefas socialmente reconhecidas (fazer).

No espectro da sociabilidade capitalista a qual estamos inseridos, tem-se o leque pro-
fi ssional/educacional entre ati vidades compreendidas também como exercício da cidadania, 
portanto, um meio de parti cipação da produção de valores sociais, econômicos, educacionais 
e políti cos na sociedade. 

Desse modo, visando assegurar às minorias a efeti vidade do direito à educação, por 
conseguinte ao ensino público superior, as políti cas afi rmati vas têm sido um meio de tratar os 
desiguais na medida de sua desigualdade, com vista a dar-lhes tratamento jurídico mais iso-
nômico, a fi m de que o princípio consti tucional da igualdade material, cidadania e dignidade 
da pessoa humana, entre as pessoas efeti ve-se e não seja reduzido apenas a  um texto formal.

O reconhecimento da Educação enquanto direito fundamental 
e direito humano é essencial ainda mais quando se tem em 
vista a realidade educacional do Brasil, que carrega marcas 
do passado histórico de eliti zação, segregação e exclusão, 
especialmente agravada pelas enormes desigualdades sociais 
e regionais, situação que carece de mudanças emergentes e 
profundas, para que se possa, realmente, assegurar a todos o 
direito à educação (BARROS, 2016, p.161).

Diante desse processo histórico de escravização, marginalização dos povos indígenas, 
a necessidade de reparação dos danos sociais causados se tornou indispensável, pois esta-
belecer uma comunhão nacional atenderia interesses de grupos específi cos, é inegável que 
os indígenas sofreram um processo de integração. Esse processo moveu a estrutura políti ca 
dos povos indígenas, e se demonstra como um ciclópico que apresenta-se com signifi cati va 
fragmentação.

Os direitos indígenas antes de 1988 no Brasil ti veram como 
fundamento e fi m garanti r e facilitar o processo de integração 
dos índios à chamada comunhão nacional, ou menos a sua 
eliminação fí sica, para abrir caminho aos projetos de expansão 
territorial e econômica do poder colonial (BANIWA, 2012, 
p.207).

Projetos de integração dos indígenas ao convívio pleno em sociedade, trouxe a necessi-
dade de ensiná-los a viver como nós, entre nós, veja-se nos termos dos arti gos do Estatuto do 
Índio ainda vigente:

Art. 48. Estende-se a população indígena, com as necessárias 
adaptações, o sistema de ensino em vigor no País.
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Art. 50. A educação do índio será orientada para a integração 
na comunhão nacional mediante processo de gradati va 
compreensão dos problemas gerais e valores da sociedade 
nacional, bem como do aproveitamento das suas apti dões 
individuais.

Art. 52. Será proporcionada ao índio a formação profi ssional 
adequada, de acordo com o seu grau de aculturação. (BRASIL, 
1973, grifo nosso).

Para Sierra (2014), estudar o direito brasileiro voltado para a comunidade indígena im-
plica em considerar o contexto colonial e pós-colonial que este ti nha moldado. Atualmente, 
o direito indígena interage com os ordenamentos legais hegemônicos. Os sistemas do direito 
indígena e do direito estatal infl uenciam-se mutuamente, dentro de uma relação de poder, em 
que o direito estatal prevalece. 

A difi culdade em radicalizar a interculturalidade dos povos indígenas encontra barreiras 
na própria Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT)1989, acerca dos 
Povos Indígenas em Países Independentes, rati fi cada pelo Brasil em junho de 2002, tratado 
internacional que, apesar de impor sensibilidade ao direito consuetudinário, dispõe acerca 
das sociedades indígenas e seus direitos não podem contrariar as normas do sistema jurídico 
nacional e nem dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente (SEGATO, 2006).

A educação enquanto direito, deve ser visualizada a parti r de dimensões expandidas, as 
quais sejam respeitadas as diversidades culturais, sociais e étnicas. Nesse contexto, as cotas 
como mecanismos redistributi vos que visam alocar bens para grupos específi cos, isto é, discri-
minados e socialmente não reconhecidos (FERES JÚNIOR; ZONINSEIN, 2006).

Assim, evidenciamos o direito enquanto ciência a ser analisada sob a ópti ca real e do 
ponto de vista normati vo, sendo imprescindível a observação críti ca, com vistas ao aperfeiço-
amento das políti cas afi rmati vas, na condição de instrumento de  efeti vação de direitos huma-
nos, categorizadas de acordo com especifi cidades culturais, étnicas e sociais.

Análise das Legislações que insti tuíram as Cotas Indígenas 
Houve uma evolução legislati va e quanti tati va em relação à mobilização dos direitos 

relati vos à educação para os povos indígenas no contexto nacional quais sejam: a insti tuição da 
Consti tuição Federal de 1988; da Lei de Diretrizes e Bases da Educação- LDB, nº. 9394, de 1996 
e do Plano Nacional de Educação, Lei 10.172 de 2001. 

Neste contexto, o Estado a parti r da determinação da Consti tuição Cidadã de 1988, dis-
põe de uma maior orientação acerca da garanti a dos direitos indígenas não apenas em relação 
à posse da terra, mas à manifestação e preservação de seus mecanismos culturais: língua, 
crenças e padrões culturais. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), de 1996, garante o 
direito a uma educação multi cultural, específi ca para cada grupo indígena, autodeterminada, 
intercultural e bilíngue. Com relação ao Plano Nacional de Educação, Lei 10.172 de 2001, fo-
menta as bases estratégicas da educação no país.

As primeiras iniciati vas de implantação de políti cas afi rmati vas direcionadas ao público 
indígena brasileiro ocorreram de maneira regionalizada, a princípio em abril de 2001, no esta-
do do Paraná. 

Posteriormente, a Lei Federal 12.711 foi aprovada em 2012, tornando obrigatória a re-
serva de vagas para negros, pardos, indígenas, alunos de escola pública e de baixa renda nas 
insti tuições federais de ensino superior e técnico. Considerando que antes da aprovação da lei, 
40 (quarenta) das 58 (cinquenta e oito) universidades federais já prati cavam alguma modali-
dade de ação afi rmati va (cotas, bônus, reserva de sobrevagas e processos seleti vos especiais), 
visando grupos heterogêneos de benefi ciários (alunos egressos de escolas públicas, pretos, 
pardos, indígenas, defi cientes fí sicos, quilombolas, pessoas de baixa renda, mulheres negras, 
refugiados políti cos, benefi ciários de reforma agrária, entre outros) (GRUPO DE ESTUDOS MUL-
TIDISCIPLINARES DA AÇÃO AFIRMATIVA- GEMAA, 2012).

Com a aprovação da Lei n. 12.711, em 29 de agosto de 2012, que estabelceu uma polí-
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ti ca de reserva de vagas para alunos de escola pública, negros, pardos e indígenas em todo o 
sistema de educação superior e ensino médio federal, a realidade das políti cas de ação afi rma-
ti va no país tende a se alterar signifi cati vamente. Fato que torna premente a tarefa de compre-
ender o que foi feito até o momento.

Em Maio de 2012, 180 insti tuições públicas de ensino superior brasileira (incluindo uni-
versidades, faculdades e insti tutos federais ou estaduais) ofereciam alguma modalidade de 
ação afi rmati va a pobres, negros ou indígena sendo que das 59 universidades federais, 32 
ofereciam cotas para estudantes vindos de escolas públicas, 21 ofereciam cotas para negros e 
pardos, 19 ofereciam cotas para indígenas e 7 ofereciam cotas para portadores de defi ciência.

O debate no Brasil acerca das cotas (ou “reserva de vagas”) nas universidades públicas 
ati ngiu seu ápice em abril de 2012 quando o Supremo Tribunal Federal julgou a Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental- ADPF 186, na qual o parti do Democratas questi o-
nava as cotas raciais na Universidade Nacional de Brasília. A decisão do STF estabeleceu que 
tais medidas não são inconsti tucionais. 

Em Agosto de 2012, foi sancionada  a Lei de Cotas Sociais, 12.711, a qual determinou 
que até agosto de 2016 todas as insti tuições de ensino federais deveriam (1) reservar no míni-
mo 50% das vagas para estudantes que cursaram o ensino médio em escolas públicas, (2) que 
metade dessas vagas (ou 25% do total) deveria ser reservada para estudantes cujas famílias 
têm renda de até um salário mínimo e meio e que (3) as insti tuições deveriam reservar nesses 
50% das vagas um número de vagas para autodeclarados negros, pardos e índios no mínimo 
iguais à proporção de negros, pardos e índios identi fi cada pelo IBGE na unidade da federação 
em que estão situadas. Em resumo, 50% das vagas foram divididas entre estudantes de escolas 
públicas, pobres, negros, pardos ou índios, ao passo que 50% passaram a ser  desti nadas à 
ampla concorrência.

Com efeito, os gestores das universidades ti veram que fazer um rápido esforço de adap-
tação aos critérios da nova lei. Entretanto, observa-se que as ações foram pontuais a grupos 
específi cos, assim a referida lei aprovada, unifi cou o grupo negro, pardo e indígena, inerentes 
diretamente às condições socioeconômicas nos novos processos seleti vos.

Nessa perspecti va, observa-se que as ações eram pontuais a grupos específi cos, assim 
a referida lei aprovada, unifi cou no que tange o grupo PPI (Preto, pardo e indígena), ligados 
diretamente às condições socioeconômicas nos novos processos seleti vos.

Deste modo, percebe-se uma incoerência e contradição na políti ca quando, ao tempo 
em que reconhece o direito específi co e diferenciado dos povos indígenas, limita ou impede o 
exercício pleno do seu direito por impor uma uniformização no acesso a outras políti cas públi-
cas de seus interesses (BANIWA, 2013).

Diante do exposto, é perceptí vel um quanti tati vo reduzido de análises acerca da perma-
nência dos estudantes que uti lizam tais cotas para ingressarem nas universidades. 

Apesar dos avanços na criação de um sistema que eleva a condição legal de conscien-
ti zação contra a discriminação étnica no Brasil, percebe-se a necessidade de avanços nos de-
safi os subjacentes ao contexto atual, isto é, o avanço legal e os esforços para sua efeti vação 
práti ca não são compatí veis com o caminho a ser percorrido, comprometendo a qualidade e as 
demandas subordinadas a estes dispositi vos no país.

Para além da legislação: práti cas inclusivas
Apesar das conquistas legislati vos apresentadas nos tópicos anteriores, percebe-se que 

o avanço das questões relacionadas à inclusão dos indígenas nas Universidades Públicas Fede-
rais é um processo contí nuo e multi lateral, ou seja, não se concentra em determinado agente/
indivíduo em sociedade, mas no todo em termos de reconhecimento social.

Ressalta-se que as ações afi rmati vas visam proporcionar aos indivíduos uma igualdade 
material, contraste que exige o reconhecimento do limite da desigualdade dessas ações, a fi m 
de não gerar sua inconsti tucionalidade. Essa deve ser a prerrogati va que preserva a conduta 
adotada pelas leis criadas para tal fi nalidade, embora se reconheça a difi culdade inerente à 
postura a ser seguida. 
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Para Kaufmann (2007, p.226), 

as ações afi rmati vas, por promoverem a inserção de 
representantes de diferentes minorias em setores nos quais 
difi cilmente teriam acesso, possibilitam o surgimento de uma 
sociedade mais diversifi cada, aberta, tolerante, miscigenada e 
multi cultural.

Portanto, é preciso  compreender a singularidade dos deveres associados aos princípios 
legais dos povos indígenas quanto à igualdade formal e substancial, a fi m que haja conformida-
de legal nestas realidades. Desse modo, a igualdade perante a lei é uma constante necessária 
para fortalecer as questões subjacentes a igualdade substancial ou de fato, que segundo Bob-
bio (2000), relaciona-se aos bens materiais e a igualdade econômica.

Para Branco (2003, p. 131-140), “a igualdade formal não impõe um comportamento 
concreto, material e úti l para a situação de desnível no gozo efeti vo de bens e direitos”. O 
pensamento está baseado na perspecti va da igualdade liberal, isto é, em uma redução do refe-
rencial em relação ao que de fato interessa. 

O problema não seria as iniciati vas para a resolução das necessidades circunstanciais, 
mas a ausência de mecanismos para desenvolvê-las como tal, a exemplo do recurso fundamen-
tal: o homem consciente.

A democrati zação do direito à educação superior no Brasil foi uma relevante conquista 
histórica digna de comemoração, sobretudo na promoção da igualdade de oportunidade para 
todos os brasileiros, considerando sua diversidade sociocultural e econômica. 

Entretanto, a políti ca de cotas e as demais ações afi rmati vas não devem ser visuali-
zadas como um fi m em si mesma, nem considerada solução única para os diversos proble-
mas de desigualdade e exclusão educacional no país. De acordo com Baniwa (2013, p. 01), as 
ações afi rmati vas “são um ponto de parti da para se pensar o enfrentamento pragmáti co das 
desigualdades associadas à discriminação racial, sociocultural, econômica e étnica”. O autor 
acrescenta a necessidade de se desenvolver estratégias políti cas pelo Ministério da Educação e 
pelas insti tuições federais de ensino com o objeti vo de alcançar as prerrogati vas da Lei.

Logo, observa-se que há um grande desafi o a ser vencido, quando se propõe benefi ciar 
a população indígena. É uma questão fundamental no exercício dos direitos subjacentes a eles. 
Para tanto, a análise desenvolvida no presente estudo fornece margem para a construção de 
um referencial em relação às bases que fundamentam a estrutura legislati va brasileira em rela-
ção aos povos indígenas. Estes formam um dos segmentos sociais brasileiros que mais exigem 
um posicionamento do Estado em relação às políti cas de ações afi rmati vas, a fi m de combater 
a histórica a desigualdade social, econômica e políti ca (BANIWA, 2013).

Nesse contexto, observa-se que o avanço qualitati vo que se pretende ati ngir seja gradu-
al e específi co à demanda na medida em que houver esforços de ambos os lados, pois não há 
lógica compreensível para a existência de tais dispositi vos legais e o seu “não reconhecimento” 
da parte que em teoria é a favorecida. 

Considerações Finais
Nos últi mos 30 anos, os povos indígenas tornaram-se os protagonistas de seu próprio 

desti no, exigindo seus direitos e cobrando dos governos a consti tuição de um Estado ati vo que 
possibilite a igualdade de condições de vida para todos (BANIWA, 2013).

Nesse contexto, pretende-se promover uma maior convivência em relação à diversida-
de, erradicar o racismo insti tucional, reparar danos causados a grupos no passado e no pre-
sente e concreti zar o princípio do pluralismo políti co e concreti zar o reconhecimento social 
dos povos indígenas. Logo, a consciência coleti va pode ser fortalecida com o senti mento de 
pertencimento a uma comunidade políti ca conjunta. 

Para um país de grandes proporções territoriais como o Brasil, as diferenças tornam-
-se progressivamente as protagonistas nas relações interpessoais e é um fator de destaque 
quando as observamos pela perspecti va étnica. Fala-se de uma constante instável de possibi-
lidades no comparti lhamento cultural nacional. A parti r desse pensamento, é preciso realizar 
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uma ponderação acerca de  aspectos essenciais para o fortalecimento da conjuntura analisada 
como: infraestrutura, formação docente, contratação efeti va, material didáti co, fi nanciamen-
to, avaliação e elaboração do planejamento educacional (CARTA CAPITAL, 2018).

Portanto, a conformidade legal será diretamente proporcional ao reconhecimento dili-
gente das políti cas públicas ou ações afi rmati vas para os povos indígenas, a parti r do momento 
em que houver uma maior sensibilização da sociedade. Em síntese, entende-se que é necessá-
rio construir pontes que possibilitem maiores oportunidades e caminhos a serem trilhados. O 
desafi o conti ngencia a evolução qualitati va do acesso de indígenas ao ensino superior.
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